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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23348.004817/2024-15
ASSUNTO: Esclarecimento
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONSUMÍVEIS E PERMANENTES DE TI PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – REITORIA, CAMPUS ABELARDO LUZ, ARAQUARI, BLUMENAU, BRUSQUE,
CAMBORIÚ, CONCÓRDIA, FRAIBURGO, IBIRAMA, LUZERNA, RIO DO SUL, SANTA ROSA DO SUL, SÃO BENTO DO
SUL, SÃO FRANCISCO DO SUL, SOMBRIO E VIDEIRA.

Nos termos do disposto no art. 164 da Lei 14.133/2021 de 01/04/2021, os pedidos de
esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital. Ressalta-se
ainda que, conforme no Parágrafo único, a resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será
divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

Deste modo, observa-se que a solicitação de esclarecimentos foi encaminhada via e-mail indicado no edital,
qual seja, compras@ifc.edu.br, no dia 24/10/2024 às 15h50min, e, considerando que a abertura da sessão
pública está agendada para o dia 05/11/2024, às 09:00 horas, o presente pedido de esclarecimento apresenta-
se tempestivo, dele se conhece. Abaixo transcrever-se-á o questionamento da empresa (entre aspas e itálico).
Na sequência a resposta deste Instituto Federal para a dúvida formulada.

A empresa, apresenta o seguinte questionamento:

QUESTIONAMENTO 1 - Referente ao item 44:
“1) O item 44 é solicitado que o switch deve ter suporte a “IEEE 802.3ae 10-Gigabit Ethernet;

IEEE 802.3af Power over Ethernet; IEEE 802.3at Power over Ethernet Plus; “ e “RFC 3621 Power
Ethernet MIB”. São características encontradas somente em switches com tecnologia PoE. O edital informa
o modelo de referência JL829A HPE 5140 48 portas, esse model por não possuir PoE não tem suporte aos
protocolos informados acima. Desta maneira entendemos que será aceito o equipamento informado como
modelo de referência mesmo que o mesmo não possua suporte a PoE.

Esta correto nosso entendimento?”

 QUESTIONAMENTO 2 - Referente ao item 44:

“4.4. A Entrega dos equipamentos deverá ser efetivada no prazo máximo de 30 dias corridos, a

contar do recebimento da Ordem de Fornecimento de Bens (OFB), ou documento equivalente, emitida pela

Contratante, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, desde que justificado previamente pelo Contratado

e autorizado pela Contratante.
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Sabemos que o mercado tecnológico passa por algumas incertezas principalmente pelas oscilações

do dólar, assim como a briga comercial entre USA e China. Tais motivos, causam um impacto direto na

cadeia produtiva e logística dos equipamentos, fazendo com que os prazos tanto de entrega quanto de

produção sejam comprometidos.

Neste sentido, considerando que os equipamentos a serem ofertados são de origem importada, temos

que o prazo de entrega de 30 (trinta) dias exigidos serão insuficientes.

Portanto no intuito de permitir a participação de mais essa licitante, visando a economicidade e

isonomia do processo, entendemos que dadas as circunstâncias de falta de insumos no mercado e os longos

prazos de entrega já informados pelos fabricantes, o prazo de entrega do presente edital será estabelecido

em pelo menos 120 (cento e vinte) dias ou serão aceitas dilatações do mesmo conforme a necessidade, tendo

em vista que os equipamentos ofertados são de origem importada.

Está correto nosso entendimento?

RESPOSTA:

QUESTIONAMENTO 1.
Resposta: Sim, o entendimento está correto.

QUESTIONAMENTO 2.
Resposta: Sim, o entendimento está correto.

Era o que havia a informar.

Blumenau/SC, 29 de outubro de 2024.
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